
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.420.707 - SP (2018/0341722-6)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A 
ADVOGADOS : LUIZA DIAS MARTINS  - RJ179131 

 ANDRE LUIZ DO RÊGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA  - SP344647 
AGRAVADO  : JEANE MARIA DE ARAUJO 
ADVOGADO : MICHELLE DURAZZO AFFONSO  - SP377423 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
INTIMAÇÃO. VÍCIO NÃO SANADO NO PRAZO LEGAL. 
INVIABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Diante da não regularização do vício da representação processual no 
prazo assinalado, após ter sido aberta vista para tanto, o recurso 
subscrito por advogado sem procuração nos autos é considerado 
ineficaz, por força da norma do art. 104, § 2º, do CPC/2015, não 
merecendo ser conhecido (art. 76, § 2º, I, do CPC/2015).

2. Agravo interno não provido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi (Presidente) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
  

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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